
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos serviços
de telecomunicações, a criação e
funcionamento de um órgão regulador e
outros aspectos institucionais, nos
termos da Emenda Constitucional nº 8,
de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

LIVRO III
 DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

.............................................................................................................................................

Art. 156. Poderá ser vedada a conexão de equipamentos terminais sem
certificação, expedida ou aceita pela Agência, no caso das redes referidas no art. 145
desta Lei.

§ 1° Terminal de telecomunicações é o equipamento ou aparelho que
possibilita o acesso do usuário a serviço de telecomunicações, podendo incorporar
estágio de transdução, estar incorporado a equipamento destinado a exercer outras
funções ou, ainda, incorporar funções secundárias.

§ 2° Certificação é o reconhecimento da compatibilidade das especificações
de determinado produto com as características técnicas do serviço a que se destina.

TÍTULO V
DO ESPECTRO E DA ÓRBITA

CAPÍTULO I
DO ESPECTRO DE RADIOFREQÜÊNCIAS

Art. 157. O espectro de radiofreqüências é um recurso limitado,
constituindo-se em bem público, administrado pela Agência.
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